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LEt N.e 427, DE 11 DE JULHO DE 2018.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre as Direrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária Anual de 2019 e dá
outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
,---:--- r.-:-

Ârtigr 1.' - Nos termos da Constituição Fedcral, Ârt. 165 Paágrafo 2", esta Lci estabelece as
Diretrizes Orçarnentárias do N{unicípio para o exercício 2019 e onenta a elaboração da respectir.a Lci
Orçamentária Ânual, dispirem sobre as alteracôcs na kgislação Tributária e atende as determinaçôcs
imoostas Iri Comnlementar n."101 de 04 dc N{aio de 2000.

Àrtigo 2" - Âs metas e prioridades do Município para o exercício 2019 serão estabelccidâs no
Ancxo I desta I-ei, extraída do Plurianual de 2018- 2021, incluindo as metas fiscais.

Parátgraío Unico - Âtendendo ao disposto no anigo { da I ni Complernentar 107 / 2000 ,
iotegram esta l-ei os seguintes anexos:

I - Quadro I - Metas e Resultados -Receitas, Despesas, Resulados Prirn irio e Noninal c Dívida (art
4",§ 2",Inciso I da LC 101/00);

II - Quadro II - Metas Ànuais de I(eccitas, Despesas, Resultado Prirrúrio, Resultado Nominal c
Monante da Dívida Comparativo com as I"ixadas nos [.]xercícios Anteriores (art f §§ 1" e 2" da LC 101/00);

III (]uadro III - Metâs Anuais cie Rcceitas, I)espesas, Rcsultado Prinrário, Resultado Nominal
e Montantc da I)ír'icla, Oomparativo com as Fixadas nos Exercícios Ânteriorcs (art. ,{" §§ 1" e 2" da l,C 101/00);

IV - (luadro IV - Evolução do Patrimônio Líqurdo (at. 4", § 2", lnciso III da LC 101/00);

Áv. Jtnn<t Alves de olivcira, sin", Cenlro, Rortdokindh-Mab Grosso-tlwlo.ronololandia.mt.cov.br
('cp:78.338400 - Tel: (66) 3512-l177

O Prefeito Muaicipal de Rondolândia, I.lstado de Mâto GÍosso no uso de suas atribuições
conferidas em lci:
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V - Quadro V - Origem e Aplicação dos Recursos dc Alienação de Àtivos (".t 1", § 2", Inciso IIl da

LC 101/00 );

VI - Quadro VI - Renúncia de Receita (art. .1", § 2", V da l,C 101./00);

\rII - Quadro'VII - llxpansão das Despesas Obngatónas cie Duraçào Continuada (art f, § 2", Inciso
V da I-C 101/00);

Artigo 3." - Atendidas âs metas priorizadas para o exeÍcício 2019, a lr.i Orçamentána poderá
contemplar o atendimento de outras metas, acrescidas ao oÍçamento por Créditos Especiars, devidamente
autorizada em Lci.

§ 1" - Â Regra constânte do caprt deste artigo apüca-se no âmbito de cada fonte de
recursos, conforme vinculaçôes legalmente estabelecidas.

§ 2" - F,ntende-se oor arleouarlamenfe aterrrlidos os oroieÍcr.s ctúa realizacão fisica csteia

conforme o cÍonogamâ fisico financeiro pactuado e em vigôncra.

Artigo 5." - São prioridades da Âdministração Púbüca Municipal para o exercício dc 2.019 o
cumprimento de açôes estratégicas nas árcas de:

a) Educação;
b) Saúde c Saneamento;
c) Infra-listrutuÍâ Urbâna Básica;
d) N{odemização Administratira Funcional;
c) Poliúca Salarial dc acordo a vigentel

! ?romoção c Âssistência Sociai;
g) Meio Âmbiente e Turismo.

Artigo ó." - O Orçamento do Município consignará, obrigatoriamente, recursos para atetder
as despesas de:

,)
b)
.)
d)
c)

PagâÍnento do serviço da dír.ida;
Pâgamcnto de pessoal e seus encaÍgos;
Duodécimos destinados ao Podcr kgislativo;
Cobertura dc precatórios iudiciais;
IUânutenÇão das atividades do município e seus fundos;

Av. Jrnna Alves de oliwira, s/n", Centro, Rondokirdia-Moto Gross<t-www.rordolandia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177

Art go 4." - A [,ei Orçamentária não consignará recursos pa:rz. início de novos proietos sc não
estir-ercm adequadamcnte atendidos os em andamento e contempladas as despesas de consen'ação do
paLtuuuruu lruur!u.
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| Âplicação na Manutenção e Desenvoh'imento do Ensino Fundamental;

$ Ápiicação rras Âçõcs e licrr iços tic i'iaúrlc;

^rtigo 
7." - O Poder Executivo Municipal, tcndo vista a capacidâde financeira do municípro,

podeÍá f^zeÍ a seleçâo de prioridade dentre as relacionadas no Árle-xo I, integrantc desta lci.

§ 1'- Não poderão ser Êrxados novos proietos sem que sejam deFrnidas as fontes de recursos,
exccto aqueles financiados com recuÍsos dc outras esferas dc govemo, ou autorizados atrat-és dc créditos

\- espcciais.

§ 2'Os valores c()nstaÍrte no ânexo de que trata esta lei, possucm caráter indicativo e nâo
normativo, sendo passível de âiustes e atualização <;uando da elaboração da ki Orçamentária anual d<;
exercício de 2019.

Ârttgo 8." - A ki ()rçamentária deverá âpresefltâÍ equilíbrio entÍe Rec(itas e Despcsas, e em
obscn'ância às demais normas de dieito financeiro, especialmente os parágrafos 5", (f,7'e 8" do artigr
i65 da Constituição Federal.

Ârtigo 9." - Âté trinta dias após a publicação da ki orçamentária do exercício dc 2019, cr

Exccutir,o cstabelecerá, poÍ Decreto, o Cronograma mensal de desembolso, de modo a colr;lpaal:l11)z-at z
rc ização de dcspesas ao efetir.o ingresso das receitas municipais.

Ptr.|*.t!-<.- t'f+ricr-. - O .-!!.!z\!Éa.!11. r,É tràt. êsrp a.-r;ô^ à^rá ^â^à.14Áê ,h ôâúnênr^ â^
despesas obrigatórias do N{unicípio em relação às despesas de caráter discricionário e respeitará todas as
vinc u.laçoc s con s ti tucio n ai s e I cgais exig.-n t cs.

^rtigo 
10." - Na hipótese de ser constatada após o encerramento de um bimestre, frustraçà<r

na arrecadação de receitas, mediante atos próprios, os Poderes Executivo e Iegislativo determinarãct
limitação de empenht>s e movimentaçâo Frnanceira no montâflte necessário à presen'ação do resultadcr
estabelecido.

§ 1" - Âo determinarem à limitação de empenhos e mor''imentação financeira, os chcfes dos
poderes executivo c le$slativo adotarão critérios que produza o menoÍ impacto possível na ações de
caratcr socrai, parucularmeolc a cducaçao, saúrle c assrstàncra socral.

§ 2" - Não se admiúá a limitação de empcnhos e movimentação Enancrira nas despesas
vinculadas, caso a frustração ta atecadaçào este,â ocorÍendo nas respectivas receitas.

§ 3' - iiãô serão obierus <ie iimitação rie empenhos e movimentâção irnanceira as

despesas quc constituem obrigaçôes legais do município.

§ 4" - A limitação dc empenho e mo,-imentação frnanceira também setá adotado na hipótese
de ser necessário a reduçâo de eventual excesso da divida em relação aos limites legais obedecendo ao quc
dispõem c- artigo 31 ri.t t-ei Cornplementar 101.

Av. Joqna Álves de oli\eira, s a, Ceutro, Rottdokindia-Man Orosso-yyll.rorulolatrdiet.mt.cov.br
Cep:78.338-000 - tel: (66) 35J2-l 177 L-
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Ârtigo 11.' - À iirnitaçâo tlc curpcnho c mt.rlimcntação frnanceira dc quc tÍatâ o artigu antcrior
poderá ser suspensa, no todo ou em pârte caso â situação de frustração de receita se Íevertâ no bimestre
seguinte.

Artigo 12." -'fodo o projeto dc ki enr-iado pelo Executivo, versando sobre a concessão «le
anigtia, remissân, 5rrlrcírlin, crérlitn ntcsrrnirln, r'r'rnceqeãn rle isencâo ?tn caráter nâo oeral, altereçârt de

úquota ou mr>diÊcação de base de cálculo que impüque redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outÍos beneficios quc correspondam a tÍatâmento difcrenciado, além de atender ao

disposto no ârt. 14 da Lei Complementâr 101, de 4 de maio de 2000, deve ser instnrído com
demonstratir''o de que não prejudicará o cumprimcnto dc obrigaçõcs constitucionais, legais e judiciais a

cargo do município e que não a'fetzÍá 
^s 

ações de câÍáteÍ sociâI, particularme nte, a educação, saúdc e

assistência social.

Artigo 13." - Para fins do disposto no Parágtafo 3" do artigo 16 da ki Complementar 101

considera-se irrcler-ante as despesas reahzadas até os limites de dispensa de Iicitações obsen-ados os
disposto aa l.ei 8.66(> /93, ou valores constantes aprovados em Lei Municipal de acordo Resolução de
Consuita i1 i2tti4'Íi-y, -Tribunai tie t-onras Flsrado Niato ürosso.

Arrigo 14." - Na rc iz.zrção de propgama de competência do N{unicípio, adotâÍ-se-á â cstÍatégj.â
de transfcrir Íccursos a instituições públicas c privadas scm fins lucratir,<.rs desde quc autorizado em l-ei
Níunicipal c seja Frmado conr'ênios, ajustes c outros congêneres, pelo quâl fique claramente definidos os

§ 1" - No caso dc transferência a pessoas, exigir-se-á, igualmente, autorização em lei especifica
que teflhâ por finalidade â regulâmentâção de prog'rama pelo gual essâ traflsfeÍência será cfetuada, ainda
que por meio de concessão de crédito.

§ 2" - Â regra de que trata o ?u! deste artrgo aplica-se às transferências a instituiç<)es públicas
vinculadas à União, ao Estado ou ouüo município.

§ 3'- Âs transferôncias intragovcmamcntais entre órgãos dotados de personalidadc jurídica

própria, assim como os fundos especiais, quc compõe a lci orçamentária ficam conücionâdas às floÍmâs
constântes dâs respech\-as lcrs mshtuldoÍas ou lels especltrcas.

Anigo 15." - liica o Executivo autorizado a aÍcar com as despcsâs, dc responsabilidade dc
outras esícras do Podcr Público, desde que Íirmados os respectivos conr'ênios, termos de acordo, aiustc

ou congôneres e vcnham oÊereccr beneícios à população do município desde que existâm recuÍsos

I - Empaer
II - Policias Civil e Militar
III - Indea
IV - Fema

Av. Jrmw Àlves <le <tliveira, s n", Centro, Rotulolôndiq-Mato Grossct-yyy19ryfu!949lig,aL-ggy.1fu
Cep:78.j38-000 - Ibl: (60 35a2-I I77
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V - f'ribunal Regional Illeitoral
Vi - iixaruria nsraduai
VII _IBÂMA.

Artigo 16." - O aumento rJa despesa com pessoal de que trâtâ o 
^rt.769, § 1' da Constituição

fica atÍt»,iz.atla para a concessâo de quaisqucr yântâgens funcionais, inclusive decorrentes dc progressôcs
q,/ç'rr nrnrnar-lr,q, 2pmi'n tos ale rqrnpngrz,-ir-r, çri2çiq lç cargos. enrl-r2dr2.rnent.-rs, eíÍrp!.f'ges e fi,fçôes-,

alteraçõcs de estrutura de carrciras, bem como admissões ou contrâtaçõcs de pcssoal a qualqucr título,
desde que obedecidos os limites prer.istos nos ârts. 20 e 22, § único da Lei ComplemcntâÍ o." 101, e
cumpridas as exigências previstas nos ârt. 16 c 17 do referido <liploma legal

§ 1" - No caso do Poder trgrslativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, limites fr-radas

nos ârts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2'- Os aumentos de que trâta este artigo somente podcrão ocorÍeÍ se hour.er prér-ia dotação
orçamentária sufrcientc para atender as projeções de despesas de pessoal c âos acÍéscimos dela
decorrentes,

Ânigo 17.' - Na hipótesc de ser atingindo o limite prudencial de quc tÍata o art. 22 da Lri
(,<>mplementar n". 101, a manutenção de horas extÍas somente poderá ocorrer nos casos de calamidade

pública, na execução de prograrnas ernergências de saúde pública ou em situações de extrema gravidadc,
devidamente rcconheci<Ja por dccreto do chefe do exccutivo.

Ârtigo 18.' - Fica constituído uma Resen'a de Contingência â seÍ inclúda nâ I,ei
C)rçamcntária, destinada ao atendimento de passir.os contiÍrgentes e ouúos Íiscos frscais, eqür,alente 4 ncr

máximo i o/o (um) da receitâ corÍeflte líqúda.

§ 1" - Ocorrendo a neccssidadc de serem atendidos passir-os continçntes ou outros riscos
ci'entos fiscais imprevistos, o executivo providenciará a aberturâ de créditos adicionais suplcmentares à

conta tle resen'a do c@tt, na lorma d.o arúgct 42 da bi 4320/64.

§ 2" - Na hipótese de nào vir a ser utilizada, no todo ou em parte, â reser[a de que trata o
cd?fut deste aÍügo, podeÍâo ôs recuÍsos remâncscentes serem utdrzados pâÍa âbeÍturâ de credlto zdlclonats
autodzados na frrma do arigo 42 da I ri 4320/ 61.

Ârtigo i9." - Â Mesa da Câmara Municipal elaborará suâ pÍopostâ orçamcntária para cr

cxercício de 2.019 e a Íemeterá ao Executivo até 60 (sessenta) dias ântes do prazo previsto para remessa do
^ -^ : ^.^ .t ^ 1 ^: --,.^^ - 

--^.i. : ^ :,..-,.1-. D^ J,.-"

Pxâgçaío Unico - O Executivo encaminhará ao I-epfslatiro, até 30 (trinta) dias antes do prazo
preristo para remessa do prr>jeto dc lri ()rçamentária, os estudos e cstimatir.as das rcceitas para o
cxe rcicio de 2.0XX, inclusivc da rcccita corrcnte Liquida, acompanhados das respcctivas mem<'rrias dc
cálculo cr>nformc orevisto no § 3" do art. '12 daLC 101/2000

Av. Jcnna Alves de oliveira, sn", Centro, Rotxlolândia-Mato Gross<t-yyy.19tgp!9119!4411.g9.!1
Cep:78.338-000 - l'el: (6ó) 35t2-l177
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Àrugu 2U. - r\Lc 10,.ic i)czcurbru dc 20i3, o crccuüro poticrá crrcalúrrirar at., icgisiaúru.-,
projeto de lei estabelecendo as scguifltes alteraçôes na legislâção tributária do município:

a) Revisão da planta genérica de r.alores, de forma a 
^turahzaÍ 

o r.alor r.ena.l

dos imóveis e para cobrança do IPTU;
h) Atrralizar-ân rlac alínrr.,tas dn TS§í)N.
c) Átualizaçâo da-s taxas municipârs;
d) Contribúção de Melhorias;
e) Outras receitas de competência Municipal.

Ârtigo 21." - Na ocasião da elaboração do projeto de ki Orçamcntária o Poder lisccutivo
poderá, fazer a revisão das metas financeiras discriminadas no Anexo I desta Lei, adequando-as com as

previsõcs de receitas iustiFrcadas pcla Memória de Cículo.

ParágraÍo Único - Â prôposta orçamentária deverá ser elaborada em obsen'ância ao aÍt. 72 d^
L.C. n'. 101 c artigrs. 22 a 26 tla l rl l1ed,er 4.32O / 64.

Art:go 22' - []ica o Poder executivo municipal a:utortzad,o, a reahzar a transposiçào e
remanejamento dc dotaçôes orçamentáÍias de um órgão paÍa ouúo de uma categori^ p^Í outÍ ,
obsen'ados os dispostos do art. 1ó7 da Constituição Federal.

Âá;- 
"1 

Ô NIÀ.. .ê-á^ --^.-;-1"^.1^ ^.. D^Á-- F--^,,+l-.^ ^ .,.r^--Ê^ À- Í -: (\-----^Á;^

até o início do excrcício de 2019,6cam os Poderes autorizados a realizarem a pÍoposta oÍç ínenÍáÍia 
^té 

a

sua aprovação e Íemessa pelo l)oder Irgislativo, oa base d.e 1/ 12 (um doze avos) a cada mês.

Artigo 24." - Esta l,ci entrará em yigoÍ na datâ de sua publicaçào

Gabinete do Prefeito, aos 1l dejulhode20l8

Aguinaldo Carvalho

rcrto rvruDrcrPar
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